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DECRETO EXECUTIVO N° 007, 22 DE FEVEREIRO DE 2024  

 

Abre Crédito Suplementar no valor de 

R$ 137.500,00 para os fins que 

especifica e dá outras providências. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas atribuições 

legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária 

vigente.  

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 137.500,00 

(cento e trinta e set mil e quinhentos reais) às dotações especificadas no Anexo I deste 

Decreto.  

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, 

a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste 

Decreto.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 22 de 

fevereiro de 2024.  

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA  

 

  

Unidade 

Orçamentária 
Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  137.500,00  

     02 .001 Gabinete da Prefeita  137.500,00  

 
2032 Manutenção das Atividades e Serviços 

Administrativos da Controladoria-Geral  
137.500,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  
15000000 0001 137.500,00 

Anexo II (Redução)  137.500,00  

     02 .001 Gabinete da Prefeita  137.500,00  

GABINETE DA PREFEITA 
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1020 Reforma e Manutenção do Prédio Sede da 

Prefeitura  
95.000,00  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  15000000 0001 10.000,00 

  
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  
15000000 0001 5.000,00 

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  
15000000 0001 80.000,00 

 2022 Manutenção e Serviços do Gabinete da Prefeita  15.000,00  

  
3.3.90.35 SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA  
15000000 0001 15.000,00 

 2021 Manutenção de Serviços de Transporte  17.000,00  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  15000000 0001 7.000,00 

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  
15000000 0001 10.000,00 

 
2032 Manutenção das Atividades e Serviços 

Administrativos da Controladoria-Geral  
5.000,00  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  15000000 0001 5.000,00 

 2024 Publicidade de Instituição e de Utilidade Publica  5.500,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  
15000000 0001 5.500,00 

 

 

 
 

 

Portaria Nº 032/2024, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

 

Dispõe sobre a nomeação do servidor para fiscalizar as 

ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS nº. 015/2024 e 

016/2024, e dá outras providências 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/ RN, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelos artigos 55, inciso IV da Lei Orgânica 

do Município, considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93 – Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos. 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Nomear como fiscal das ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS nº. 015/2024 e 

016/2024, firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS e as 

empresas JOSE LAERCIO DOIA ME e L E PNEUS LTDA, que tem por objeto o registro de 

preços para eventual aquisição de pneus, câmaras de ar, protetores de câmaras e baterias, 
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destinada à manutenção da frota municipal de veículos e máquinas, a fim de suprir as 

necessidades deste município. O Servidor indicado: JAMY ALENCAR LIMA, CPF sob o nº. 

013.369.944-79. 

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 
 

 
 

 
 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

TERMO DE DISPENSA Nº 004/2024 

(Lei Nº 14133/2021, art. 75, c/c a Resolução nº 028/2020 -TCE/RN) 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, considerando a 

necessidade de Contração de empresa especializada na prestação de serviço de web designer 

para criação de conteúdos visuais para o site institucional, redes sociais e materiais impressos 

para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, conforme especificações 

e quantitativos especificados no Termo de Referência, emite termo de dispensa. 

A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no art.75, caput, da Lei 

Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

Art. 75. É dispensável a licitação: [...] 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; (Vide 

Decreto nº 10.922, de 2021) (Vigência) (Vide Decreto nº 11.317, de 2022)       

Vigência   Vide Decreto nº 11.871, de 2023). 

 

 

Reconheço e autorizo a dispensa de Licitação para o fornecimento acima citado. Dessa 

forma, adjudicamos e homologamos a empresa JOAO VITOR DE OLIVEIRA ABREU, CNPJ Nº 

(22.460.312/0001-10), já que sua proposta apresentou o menor preço dentre aqueles que 

participaram da presente Dispensa Eletrônica com o valor total de R$ 8.900 (oito mil e 

novecentos reais), o que caracteriza a proposta mais vantajosa à Câmara Municipal. 

 

Pau dos Ferros/RN, 22 de fevereiro de 2024. 

 

José Alves Bento 

Presidente da Câmara 

 

CÂMARA MUNICIPAL 
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AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

TERMO DE DISPENSA Nº 005/2024 

(Lei Nº 14133/2021, art. 75, c/c a Resolução nº 028/2020 -TCE/RN) 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, considerando a 

necessidade de Contração de empresa especializada na prestação de serviço de Transmissão 

ao vivo via internet das sessões ordinárias, extraordinárias, solene e especiais do poder 

legislativo da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, conforme especificações e condições 

constantes neste Termo de Referência, emite termo de dispensa. 

A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no art.75, caput, da Lei 

Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

Art. 75. É dispensável a licitação: [...] 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; (Vide 

Decreto nº 10.922, de 2021) (Vigência) (Vide Decreto nº 11.317, de 2022)       

Vigência   Vide Decreto nº 11.871, de 2023). 

 

Reconheço e autorizo a dispensa de Licitação para o fornecimento acima citado. Dessa 

forma, adjudicamos e homologamos a empresa 38.559.855 FRANCISCO DAS CHAGAS 

OLIMPIO CNPJ Nº (38.559.855/0001-20), já que sua proposta apresentou o menor preço dentre 

aqueles que participaram da presente Dispensa Eletrônica com o valor total de R$ 15.960,00 

(quinze mil novecentos e sessenta reais), o que caracteriza a proposta mais vantajosa à 

Câmara Municipal. 

 

Pau dos Ferros/RN, 22 de fevereiro de 2024. 

 

José Alves Bento 
Presidente da Câmara 

 

 
 

 
 

TERMO DE CONTRATO PROVISÓRIO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS 

FERROS/RN, POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL E A SENHORA LEIDY ANA TAVARES 

DE OLIVEIRA. 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ sob no 08.148.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio Vargas, 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua Prefeita Constitucional 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade no 

002.389.379 SSP/RN, inscrita no CPF sob o no 065.677.944-61, residente e domiciliada na Rua 

Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, Pau dos Ferros/RN, CEP:59.900-000. 

  

CONTRATADA: LEIDY ANA TAVARES DE OLIVEIRA, brasileira, casada, portadora da cédula 

de identidade nº 002.760.985 SESPDS/RN, inscrita no CPF sob o nº 082.815.884-38, residente e 

domiciliada na Rua Neo Pontes, nº 310, Centro, Marcelino Vieira/RN. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O objeto do presente instrumento é a contratação de PROFESSORA DE LÍNGUA 

PORTUGUESA, em regime de 30 horas semanais, mediante CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO, regido pelas normas da Lei Municipal nº 1.891, de 17 

de janeiro de 2023.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, alterar a 

referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem como estabelecer o local 

e horário da prestação dos serviços ora contratados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA REMUNERAÇÃO  

Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar mensalmente 

o(a) CONTRATADO(A), até o quinto dia do mês subsequente, a importância de R$ 4.218,14 

(quatro mil, duzentos e dezoito reais, e quatorze centavos), deduzidos os impostos obrigatórios 

(INSS e IRRF). 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Integrará a remuneração prevista na cláusula segunda, a gratificação 

de deslocamento, quando o município não dispor de transporte, aos contratados que tenham como 

função/cargo de professor(a), em unidade situada na Zona Rural.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo 

Terceiro Salário, Terço de Férias Constitucional e Horas Suplementares.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 

realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Educação na Lei Orçamentaria 

Anual em vigor. 

PARÁGRAFO QUARTO: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 

reajuste.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA  

O presente Contrato tem início em 22 de fevereiro de 2024 à 22 de fevereiro de 2025, 

podendo ser prorrogado por igual período, na forma da lei. 

CLÁSULA QUINTA: DA RESCISÃO  
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O presente Contrato poderá ser rescindido por iniciativa do CONTRATANTE a qualquer 

tempo, mediante aviso prévio, bem como do(a) CONTRATADO(A), caso em que este deverá 

notificar o CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta dias. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os contratos reincididos antes do término de sua vigência, por iniciativa 

do CONTRATANTE ou do(a) CONTRATADO(A), não gera quaisquer tipos de multa ou 

indenização, seja na esfera cível ou trabalhista.  

 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 

I. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência o objeto 

deste contrato. 

II. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância às 

legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações do poder 

público. 

III.  Elaborar os trabalhos de acordo com as diretrizes e especificações estabelecidas pela 

Secretaria Municipal de Educação. 

IV. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos trabalhos de que foi encarregado, 

inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que venha direta ou 

indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 

V. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre qualquer 

assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de terceiros de que 

tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 

VI. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade 

requisitante. 

VII. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  

VIII. Realizar planejamento das aulas e desenvolver integralmente os conteúdos e atividades 

registradas neste. 

IX. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas durante 

toda a vigência do contrato.  

X. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de suas 

atribuições.  

XI. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 

praticados no desempenho do cargo ou função. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

I- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido na 

cláusula segunda do presente instrumento.  

 

II- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) 

CONTRATADO(A). 
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PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma pelos 

atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, trabalhista ou 

outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento deste contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DO FORO  

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros – RN, para dirimir eventuais questões 

ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 

 

         Estando assim ajustadas, as partes firmam o presente Contrato de Prestação de Serviços 

por Prazo Determinado, em três vias de igual teor, para que produzam os seus jurídicos e legais 

efeitos. 

 

Pau dos Ferros – RN, 22 de fevereiro de 2024. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

Prefeita de Pau dos Ferros/RN 

LEIDY ANA TAVARES DE OLIVEIRA  

CPF Nº 082.815.884-38 

 

 

PORTARIA SEAD Nº 112/2024, 22 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

Dispõe sobre a Concessão de Licença Prêmio. 

                                                                                                                          

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PAU DOS FERROS, Estado 

do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições; 

   

R E S O L V E: 

 

Art.1º - Conceder Licença Prêmio, pelo prazo de 03 (três) meses consecutivos ao(s) servidor 

(es) abaixo discriminados, conforme períodos e prazos especificados à frente de seus 

nomes.  

 

Nome do Servidor(a) Matrícula  Período 

Aquisitivo 

Prazo 

SANTELMA CANDIDO DE OLIVEIRA 2159 2016/2021 01/03/2024 

a 

29/05/2024 
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Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

Secretária Municipal de Administração 

Portaria nº 188/2022 

 

 

PORTARIA SEAD Nº 113/2024, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

Dispõe sobre a nomeação do Sr. ARTHUR LOPES DO 

NASCIMENTO e dá outras providências.   

 

  A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do Norte, 

no uso de suas atribuições e considerando a homologação dos aprovados em concurso 

público realizado por esta Prefeitura Municipal em 28/05/2023, através deste ato de 

provimento. 

                                          R E S O L V E: 

Art. 1º -  Nomear o Sr. ARTHUR LOPES DO NASCIMENTO, portador da cédula de 

identidade nº 003.075.970 e inscrito no CPF (MF) de nº 101.335.404-48 no cargo 

PROFESSOR DE MATEMÁTICA - ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (6º AO 9º 

ANO). 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogados as 

disposições em contrário. 

 

                                                     Publique-se.   Cumpre-se.   Arquive-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

 

PORTARIA SEAD Nº 114/2024, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

Dispõe sobre a nomeação da Srª. TYCIANNE 

JANYNNE DE OLIVEIRA CABRAL e dá outras 

providências.   

 

  A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do Norte, 

no uso de suas atribuições e considerando a homologação dos aprovados em concurso 

     JARYSLANDYA MONNYELE DA ROCHA CARNEIRO DIÓGENES 
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público realizado por esta Prefeitura Municipal em 28/05/2023, através deste ato de 

provimento. 

                                             

R E S O L V E: 

Art. 1º -  Nomear a Srª. TYCIANNE JANYNNE DE OLIVEIRA CABRAL, portadora da 

cédula de identidade nº 002.487.500  e inscrita no CPF (MF) de nº 093.819.324-41 no cargo 

PROFESSOR DE CIÊNCIAS - ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (6º AO 9º 

ANO). 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogados as 

disposições em contrário. 

 

                                                     Publique-se.   Cumpre-se.   Arquive-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

 

 

PORTARIA SEAD Nº 115/2024, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

Dispõe sobre a nomeação da Srª. LETICIA KARIN 

DANTAS DE AZEVEDO e dá outras providências.   

 

  A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do Norte, 

no uso de suas atribuições e considerando a homologação dos aprovados em concurso 

público realizado por esta Prefeitura Municipal em 28/05/2023, através deste ato de 

provimento. 

                                             

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -  Nomear a Srª. LETICIA KARIN DANTAS DE AZEVEDO, portadora da cédula 

de identidade nº 003.278.579 e inscrita no CPF (MF) de nº 108.250.364-96 no cargo 

NUTRICIONISTA. 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogados as 

disposições em contrário. 

 

                                                     Publique-se.   Cumpre-se.   Arquive-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 2/2023-0013 

Após cumpridas as exigências e condições estipuladas pelo ato convocatório e 

vencidos os prazos para recursos administrativos, como preceitua disposições constantes 

na Lei n° 8.666/1993, em conformidade com o julgamento proferido pela Comissão de 

Licitação; 

 HOMOLOGO o procedimento licitatório acima, em face do parecer exarado pela 

Comissão de Licitação, devidamente designada e; 

 ADJUDICO o objeto da presente licitação ao vencedor da Tomada de Preços n° 

2/2023-0013 a saber: 

Objeto: Contratação de empresa destinada a execução da "IMPLANTAÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, 

localizado no Bairro Domingos Gameleira e João XXIII”, conforme Projeto Básico, anexo à 

este edital". 

 Vencedora: J.D CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, valor R$ 956.481,96 

(novecentos e cinquenta e seis mil, quatrocentos e oitenta e um reais, e noventa e seis 

centavos). 

 No tocante, encaminho os autos à Comissão Permanente de Licitação, para que proceda 

com as medidas cabíveis na contratação da empresa vencedora. 

  

Pau dos Ferros/RN, 22 de Fevereiro de 2023. 

Marianna Almeida Nascimento 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP N° 6/2023-0062-2ª CHAMADA  

 

O Município de Pau dos Ferros, por intermédio do Pregoeiro da Prefeitura Municipal, 

torna público que às 09:00 horas do dia 08/03/2024, fará realizar licitação na modalidade 

Pregão Eletrônico N° 6/2023-0062, tipo menor preço, para Registro de Preço, que tem 

como objeto: 2ªChamada Aquisição de instrumentos musicais para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal Educação - SEDUC, de acordo com o que 

determina a legislação vigente. O certame será realizado por meio do portal de compras 

CPL 
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públicas, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br pelo pregoeiro David 

Jhenison Soares Fernandes. 

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto no Decreto n° 10.024 de 20 de 

setembro de 2019, Decreto Municipal n° 1.313, de 23 de junho de 2014, Lei Federal n° 

10.520/2002, Lei Federal N° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores que 

lhe foram introduzidas. 

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site 

http://paudosferros.rn.gov.br/licitacao.php   www.portaldecompraspublicas.com.br e poderá 

ser solicitado através do e-mail: licitapmpf@gmail.com.  

 

Pau dos Ferros – RN, 22 de fevereiro de 2024. 

David Jhenison Soares Fernandes 

PREGOEIRO OFICIAL 

 

 

 
 

 

PORTARIA Nº 037/2023 – SEDES/PMPF 

 Em, 22 de fevereiro de 2024. 

 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 

outras providências  

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder a Servidora Wilderlânia de Lima Queiroz, Coordenadora 

Financeira da Secretaria de Desenvolvimento Social, portaria n 139/2022, o valor de 3 (três) 

diárias, do dia 21 a 23 de fevereiro de 2023, referente as despesas decorrentes da viagem 

deste município para Mossoró/RN, com o valor referente a R$ 360,00 (trezentos e sessenta 

reais e zero centavos), conforme certificado em anexo. Justificamos que o deslocamento em 

referência, tem a finalidade de participar do Curso TRANSFEREGOV.BR: CADASTRO, 

INSTITUIÇÕES E USUÁRIOS. 

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à data da viagem, revogadas as disposições em contrário.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

MONA LISA DO RÊGO TORQUATO 

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 
 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

http://paudosferros.rn.gov.br/licitacao.php
mailto:licitapmpf@gmail.com
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PORTARIA Nº 038/2024 – SEDES/PMPF 

 Em, 22 de fevereiro de 2024. 

 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 

outras providências  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder a Servidora Mariana da Conceição Gurgel Leite, Assessora 

Técnica - SEDES, matrícula n° 1215884/1, o valor de 3 (três) diárias, nos dias 21 a 23 de 

fevereiro de 2024, referente as despesas decorrentes da viagem deste município para 

Mossoró/RN, com o valor referente a R$ 600,00 (seiscentos reais e zero centavos), conforme 

certificado em anexo. Justificamos que o deslocamento em referência, tem a finalidade de 

participar do Curso TRANSFEREGOV.BR: CADASTRO, INSTITUIÇÕES E USUÁRIOS. 

 

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 

data da viagem, revogadas as disposições em contrário.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

MONA LISA DO RÊGO TORQUATO 

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

 

 
 

REPUBLICADO POR INCORREÇAO  
Portaria Nº 177/2024, 19 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 

outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Márcio José de Queiroz, Motorista deste Município, para suprir as 

despesas da viagem que acontecerá nos dias 21 de fevereiro de 2024, que irá se deslocar 

para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, com o valor total de R$ 60,00 

SECRETARIA DE SAÚDE 
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(sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo de 

TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE 

ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

Portaria Nº 195/2024, 22 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 

outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Marcelo Augusto de Queiroz Lima, Motorista deste Município, 

para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dia 21 a 22 de fevereiro de 2024, 

que irá se deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, 1 (uma) diária, com o valor 

total de R$ 120,00 (cento e vinte reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem 

por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA 

REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 
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 Portaria Nº 196/2024 - SESAU/PMPF 

Em, 22 de fevereiro de 2024 

 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 

outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Paulo Roger de França Fontes, Fiscal da Vigilância Sanitária 

(VISA) do Município de Pau dos Ferros, para suprir as despesas da viagem que acontecerá 

no dia 26 a 27 de fevereiro de 2024, que irá se deslocar para fins administrativos em 

Natal/RN, 1 (uma) diária e ½ (meia), com o valor total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). 

Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo participar de “UMA 

REUNIÃO ESTRATÉGICA QUE TERÁ AS SEGUINTES PAUTAS: ESTRATÉGIAS DE 

MELHORIAS DE COMUNICAÇÃO DO SISTEMA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, 

INFORMES E PLANIFICAÇÃO DA REDESIM E PROGRAMAS DE MONITORAMENTO DE 

ALIMENTOS PARA 2024, na referida cidade.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 
 

Portaria Nº 197/2024 - SESAU/PMPF 

Em, 22 de fevereiro de 2024 

 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 

outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. José Maria Miguel dos Anjos, Diretor de Apoio Técnico da 

Vigilância Sanitária deste Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá dia 

26 a 27 de fevereiro de 2024, que irá se deslocar para fins administrativos em Natal/RN, 1 
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(uma) diária e ½ (meia) com o valor total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos 

que o deslocamento em referência, tem por objetivo participar de “UMA REUNIÃO 

ESTRATÉGICA QUE TERÁ AS SEGUINTES PAUTAS: ESTRATÉGIAS DE MELHORIAS 

DE COMUNICAÇÃO DO SISTEMA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, INFORMES 

E PLANIFICAÇÃO DA REDESIM E PROGRAMAS DE MONITORAMENTO DE ALIMENTOS 

PARA 2024.” Na referida cidade. 

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor retroagindo a data da viagem.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 
 

 

Portaria Nº 198/2024, 22 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 

outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Antonio Ariosvaldo Silveira Gomes, Motorista desde Município, 

para suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 22 a 23 de Fevereiro de 2024, que 

irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) diária, com o 

valor total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o deslocamento em 

referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE 

SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 
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Portaria Nº 199/2024, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 

outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Damiao Cristovam da Silva, Motorista deste Município, para suprir 

as despesas da viagem que acontecerá nos dia 21 a 22 de fevereiro de 2024, que irá se 

deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, 1 (uma) diária, com o valor total de 

R$ 120,00 (cento e vinte reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por 

objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA 

CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 
 

 

Portaria Nº 200/2024, 22 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 

outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Gilcley Assis Do Nascimento, Motorista deste Município, para 

suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 22 a 23 de Fevereiro de 2024, que 

irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) diária, com o 

valor total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o deslocamento em 

referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE 

SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  
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Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 201/2024, 22 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 

outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Antônio Marcos Da Silva Góis, Motorista deste Município, para 

suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 23 de Fevereiro de 2024, que irá se 

deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, com o valor total de 

R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo 

de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE 

ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 
 

 

Portaria Nº 202/2024, 22 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 

outras providências. 
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A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Emeson Mikael do Nascimento Freitas, Motorista desde 

Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 23 de fevereiro de 

2024, que irá se deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, com 

o valor total de R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, 

tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA 

REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 203/2024, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 

outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Francisco Ednaldo De Araujo Pereira, Motorista deste Município, 

para suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 23 de Fevereiro de 2024, que irá 

se deslocar para transporte de pacientes em Alexandria/RN, ½ (meia) diária, com o valor 

total de R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por 

objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA 

CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 



PAU DOS FERROS 21 DE FEVEREIRO DE 2024                                                                                                                                                                         PÁGINA 21 

                                      Diário Oficial do Município 

 

Portaria Nº 204/2024, 22 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 

outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Márcio José de Queiroz, Motorista deste Município, para suprir as 

despesas da viagem que acontecerá nos dias 23 de fevereiro de 2024, que irá se deslocar 

para transporte de pacientes em Cajazeiras/PB, ½ (meia) diária, com o valor total de R$ 

120,00 (cento e vinte reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo 

de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE 

ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 


